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Mensagem no 103/202í, de 08 de outubro de 2021. 1' SECRETÂP.IO

Senhora Presidente.
Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por interméclro

de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Municípro o incluso Projeto de
Lei que "DÁ NOVA REDAçÃO A LEI No 44712012, DE 21 DE JUNHO DE 20í2, QUE
D|§PÕE SOBRE A CR|AçÃO DO CONSELHO ÍurUNrCrPAL EtUt DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA COttâ DEFICIÊNCIA DE ITAITINGA, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS'.

O presente Projeto de Lei visa da nova redação ao Conselho Municipal em
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, buscando atualizar o referido
conselho e colocar suas atividades em práticas, no intuito de resguardar e beneficiar
as Pessoas com deficiencia

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse público

devidamente justificado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e votado, estou
certo de que a presente proposição merecerá melhor acolhimento por parte dessa
Augusta Casa Legislativa,

Nesta oportunidade renovo a V
e consideraçâo.

seus ilustres pares. votos de estima

PAULO CÉ ARRAIS
Prefeito Municipal

Exma. Sra.
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Càmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA
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Projeto de Lei n" 10312021, de 08 de outubro de 2021

oÁ nova REDAçÃo A LEr No «;po12, DE 21

DE JUNHO DE 2012, QUE DISPÔE SOANE N
cnnçÃo Do coNsELHo MUNTCTPAL EM

DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM
oertctÊttcn DE rrArrtNGA, E oÁ ourRAs
pRovroÊr.tqAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA. Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

clpirulo r

DO CONSELHO

Art. 1o - Fica criado no âmbito do município de ltaitinga/CE, o Conselho Municipal em
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deflciência, vinculado à Secretaria Municipal da
Saúde, compondo sua estrutura organizacional, como orgáo representativo, paritário,
normativo, de caráter permanente, propositivo, consultivo, deliberativo, e fiscalizador
das políticas públicas municipais e assessoramento do Poder Executivo nas questões
da pessoas com deficiência, com o objetivo de assegurar-lhes o pleno exercicio dos
direitos individuais e sociais, cabendo-lhe:

I - a definição da política a ser adotada para o atendimento das pessoas com
deÍiciências,

!l - coordenar, acompanhar e assessorar projetos e propostas de interesse do
cidadâo com deficiência física, auditiva, visual, múltipla, sensorial, intelectual/
cognitiva, congênita ou não, atuando em articulação com as demais Secretarias
Municipais;

lll - propor políticas públicas, campanhas de sensibilização e de conscientizaçáo
e/ou programas educativos, a serem desenvolvidos por órgáos municipais e/ou em
parceria com entidades da sociedade civil;

lV - promover a divulgação, no âmbito da Administraçáo Públíca Municipal de
ideias ou estudos referentes à sua área de atuação;

V - articular-se com o Conselho Municipal de Assistência Social e com outros
orgáos colegiados afins;

Vl - articular-se com os orgâos municipais, de planejamento e/ou execução, nas
políticas voltadas para a pessoa com deficiência, objetivando uma atuaçáo integrada e
gfetiVa' . . . . . . . . . . . . . t . . . ..........

I Av. Cel. Virgílio Távora, 17í0, ltaitinga - Ce
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Vll - opinar sobre os assuntos que lhe forem encâminhados

Parágraío Único - O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa

com DeÍiciência de ltaitinga contará com suporte administrativo e íinanceiro da

Secretaria Municipal de Saúde e cooperação técnica de todos os orgáos do Governo
Municipal.

Art 20 - Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com
deficiêncra o pleno exercicio de seus direitos básicos quento à educação, à saúde, ao
trabalho, ao desporto, ao turisrno, ao lazer, â previdência social. à assistência social.
ao transporte, à ediÍicação pública. à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à
maternidade, e de outros que, deconentes da Constituiçáo e das leis, propiciem seu
bem estar pessoal. sociale econômico.

Art 30 - Para efeito de definição legal de pessoa com deficiência, considera-se a
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com DeÍiciênoa, de 30 de março de 2007,
ratificada pelo Decreto Parlamentar no 186, de 09 de julho de 2008, e promu§ada
através do decreto Presidencial no 6.949, de 25 de agosto de 2009. Na legislação
brasileira. os diferentes tipos de deficiência estão categorizados no decreto No

5.296/2004, além daquelas citadas na lei N' 10.690, de 1ô de julho de 2003, que

assiste a pessoe que possui limitação ou rncapacidade para o desempenho de
atividades.

CAP|TULO II

DOS OBJETIVOS

Art 40 - O Conselho Municipal em Deíesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência
será um órgão de caráter delibrativo relativo à sua área de atuação, com os
seguintes objetivos:

| - elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão da
pessoa com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa
implantaçâo e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos
financeiros e as de caráter legislativo;
ll - zelar pela efetiva implantaçâo da política municipal para inclusáo da pessoa com
deficiência;
lll - acompanhar o planejamento e avaliar a execuçáo das politicas municipais da
acessibilidade à educaçâo, saúde, trabalho, essistêncra social, transporte, cultura,
turismo. desporto, lazer, urbanismo e outras relatívas à pessoa com deficência;
lV - acompanhar a elaboraçâo e a execução da proposta orçamentária do Município,
sugerindo as modÍficaçôes necessárias à consecução da politica municipal para

inclus{oÇapeqsogçqdEfiqenpía; , . , , , r . . . r . .
il
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Vlll - propor a elaboraçâo de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da
qualidade de vida das pessoas com deÍiciência,

lX - acompanhar e monitorar a elaboraçâo e a execução da proposta orçamentária do

Municipio, sugerindo as modificaçÕes necessárias à melhor consecução de políticas

de promoçâo da inclusáo da pessoa com deficiência;
X - manter cadastro atualizado de entidades não govemamentais voltados ao

atendimento, à promoçáo, à defesa e à garantia dos direitos das pessoas com

deficiência e fiscalizar atuaçâo das mesmas;

Xl - promover periodicamente a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência. em conformidade com o calendário da Conferência Nacional dos Direitos
da Pessoa com Deficiência;
Xll - Aprover seu Regimento lnterno.

Xlll - Zelar pela efetiva implantaçáo, implementaçâo, defesa e promoção dos direitos
da pessoa com deficiência;
XIV - Propor e incentivar a realizaçâo de campanhas visando à prevenção de
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência,
XV - Convocar Conferências de Direitos da Pessoa com Deficiência, de acordo com o
Conselho Nacionaldos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (Conade);

XIV - Propor diretrizes, acompanhar planos. políticas e progremas nos segmentos da
administração locallregional para garantir os direitos e a integraçâo da pessoa com
deficiência:

CAPiTULO IV
DA COmPOSTçÂO

Art 60 - O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoe com Deficiência
será integrado pelos seguintes membros. designados pelo Chefe do Executivo
Municipal:

| - 5 (cinco) representantes do Govemo Municipal, sendo do setor que tenha atuação
ou comprovado conhecimento nos asguntos afins a pessoa deficiente. pertencentes
aos seguintes orgãos:

a) Secretaria da Saúde;
b) Secretaria do Trabalho e Assistência Social;
c) Secretaria de Educaçâo;
d) Secretaria de Juventude e Esporte;
e) Secretaria de Cultura e Turismo.

ll - 3 (três) representantes de entidades da Sociedacle Civil Organizada(ONG),
diretamente ligadas à defesa e/ou ao atendimento às pessoas com deficiências.
legalmente em funcronamento há, pelo mêno§, um ano, com efetiva atuaçâo, sendo
eleitos.entre.oe.pa.req; ! . a

rtr\rF â&

Av. Cel. Virgrlio Tavora. l7Í0. llaitirrga . Ce
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§ ío - lntegraram a composiçâo do Conselho, na qualidade de membros, 1(um)

representante indicado pelo Conselho Tutelar e 1(um) representante do Conselho da

Mulher de ltaitinga/CE.

§ 29 - Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serâo indicados
dentre profissionais de comprovado conhecimento e/ou atuaçáo nos assuntos da
pessoa com deficiência.

§ 3o - A eleiçâo dos representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, dar-

se-á em reuniÕes especificas, convocada pare esse fim, entre entidades
represêntativas e/ou por segmentos, possibilitando a ampla participação das pessoag

com deficiência.

§ 4o - O mandato dos membros do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos
da Pessoa com Deficiência será de 2(dois) enos, permitida uma única recondução
consecutiva. e mediante convocação de nova eleição 60 (sessenta) dias antes do
término do mandato do colegiado.

§ 5o - A função de conselheiro ê reconhecida como de relevância pública, nâo
sendo remunerada.

§ 6o - Os membros do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa

com Deficiência serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de
decreto ou portariâ, em até 30 (trinta) dias. contados da data da eleição.

§ 7o - Cada representante terá um suplente com plenos poderes para o

substituir provisoriamente em suas faltas ou impedimentos. ou em definitivo, no caso
de vacâncra da titularidade.

Art 70 - Os membros do Conselho Municrpal em Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência poderâo ser substituídos mediante solicitaçâo da instituição ou autoridade
publica à qual estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho, o qual fará

comunicação do ato ao Prefeito Municipal

CAP|TULO V
DA ESTRUTURA

Art 80 - O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de
Itaitinga terá a seguinte estrutura:

| - Plenárla: reunião com todos os conselherros - PlenolColegiado.

ll - Diretorla Executiva

Presidente(a);
Vice-presidente(a), e
1'e 2'Secretário(a) sw

Av. Cel. Virgliro Tavora, l?10. llaitinga ' Ce

(85) 3377"136r
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lll - Comisgoes Temáticas de Trabalho

a) Permanentes;
b) Temporárias ou Especiais

§1o - As comissões temáticas temporárias ou especiais poderão ser instituídas
por decisão da Plenária que determrnará sua duraçáo, sempre que uma matéria, por

sua relevância, demande estudo e encaminhamentos específicos.

§29 - Sempre que possÍvel. as deliberaçoes de natureza técnica do Conselho
serão subsidiadas pelas comissÕes temáticas.

§3o - As comissões temáticas poderão ser compostas por profissionais de áreas
afins, dela participando. no mínimo um conselheiro{a).

Art. 9P - É Funçao dos Conselheiros:

| - Representar os ideais da instituição que o indicou para ser Conselheiro:
ll -Zelar pelos direitos das pessoas com deficiência;
lll - Participar ativamente das atividades do Conselho e trabalhar na promoçâo e
eÍetrvação de politicas públicas voltadas âs pessoas com deficiêncra.
lV - Participar e votar nas reuniôes do Conselho;
V * Sensibilizar a sociedade em geral a@rca da defesa dos direitos das pessoas com
deficiência;

Art. 10 - O presidente e o vice-presidente, responsáveis pelas atividades executivas
do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa Deficrente, serão escolhidos
entre os pares "titulares" do Colegiado Pleno presente a assembleia.

Art. í1 - Perderá o mandato o conselheiro que:

l- desvincular-se do órgão de origem da sua representaçâo;
ll - Íaltar a três reuniÕes consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que

deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;
lll - apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua
recepçâo pela Comissão Executiva;
lV - apresentar procedimento incompativel com a dignidade das funçôes:
V - for condenado por sentença irrecorrível em razâo do cometimento de crime ou
contravençáo penal

lV - Secretaria Executiva: apoio administrativo,

r
*' Av Cel Virgillo Tavora.1?10. ltnrtinga .Ce
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ParágraÍo único A substituiÉo se dará por deliberação da maiorie dos

componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de

integrante do Conselho. do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a

ampla defesa.

Art. í2 - Perderá o mandato a instituição que:

| - extinguir sua base tenitorial de atuação no Municipio de ltaitinga;

ll - tiver constatada em seu funcionamento inegularidade de acentuada gravidade gue

torne incompatível sua representação no Conselho;
lll - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

ParágraÍo único. A substituiçâo se dará por deliberação da marorra dos componentes
do Conselho em procedimento iniciado mediante provocaçâo de integrante do

Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.

CAPíTULO VI

DA ORGANTZAçÂO ADMTNTSTRATTVA

Art l3 - O Conselho terá suporte de uma Secretaria Executiva. tendo por finalidade
proporcionar apoio Técnico Administrativo ao Conselho.

§ ío - A Secretaria Executiva será exercida por um(a) servido(a) (a) indicado(a) pelo

Executivo Municipal. que tenha conhecimento e experiência no assunto.

§ f - São atribuições da Secretaria Executiva:
| - agilizar a realizaçáo das reuniÕes,

ll - possibilitar a manutenção dos serviços administrativos e de arquivo do Conselho
atualizados e em ordem:
lll - fornecer informaçÕes a outÍas entidades, mediante autorização do Presidente.
lV - prestar informaçôes ao Presidente ou aos demais membros do Conselho, sobre
assuntos administrativos;
V - receber informações de outros órgãos, de interesse do Conselho e transmÍti-les eo
Presidente.

Aú í4 - O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência
contará com o suporte administrativo da Secretaria da Saúde e a cooperação técnrca
de todos os órgâos do Governo Municipal.

Art. í5 - O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa com deficiência, a
partir da designação dos seus membros, deverá elaborar o
onde esse disciplinará as eleiçÕes, AS condiçÕes para

rrnpedimentos, vacânçia e dará outras providências ,

Av. Cel. Virgilio Íiivor.r. 1710. ltartingâ . Cê
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CAP|TULO VII
DA CONFERÊNCIA IUUNICIPAL

Art. í6 - O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência
realizará, sob sua coordenação uma Conferêncra Municipal a cada dois anos, órgão
colegiado de caráter deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da área a
serem implementadas ou já efetivadas no Município, garantindo-se sua ampla
divulgaçâo.

§ 1" - A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será

composta por delegados reprêsentantes dos órgãos, entidades e instÍtuiçÕes de que

trata o artigo 6".

§ 2'- Em caso de nâo convocação por parte do Conselho Municipal em Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiência a cada dois anos, a iniciativa poderá ser
realizada por 1/5 das instituiçôes registradas em referido Conselho, que Íormarâo
comissâo paritária para a organização e coordenação da Conferência.

Art, 17 - Oompete à Conferência Munioipâl tlôg Direitos d. P"ssoa com Deficiênoa:
l- avaliar a situaçáo da política municipal de atendimento â pessoa com deficiência;
ll - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com

deficiência no biênio subsequente ao de sua realização;
lll - avaliar e reformar as decisôes administrativas do Conselho Municipal em Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provocada;

lV - aprovar seu regimento interno;

V - aprovar e dar publicidade a suas resoluçÕes, que serâo regrstradas em documento
final.

Art. í8 - O Poder Executivo fica obngado a prestar o apoio necessário ao

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. í9 - Para a realização da 1'Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, será instituída Flo Poder Executivo Municipal. no prazo de trinta dias, que

anteceda a Conferência, uma comissão paritária responsável pela sue convoceção e

organizaçâo, mediante elaboraçáo de regimento interno.

rraNÊ§i

I,t
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CAP|TULO VIII
DOS RECURSOS

AÍt. 20 - O Poder Executivo obriga-se e prestar o apoio necessário ao funcionamento
do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessoe com deficiência, devendo.
para tanto:

| - destinar dotaçâo orçamentána específica, que lhe garanta execução de suas
atividades;
ll - providenciar sede dotada de acessibilidade, conforme o Decreto no 5.296/200,4 e
noffnas técnicas em vigor;
lll - disponibilizar profissional hebilitado, tendo conhecimento na causa, sendo

exclusivo para exêrcer as funçÕes de Secretaria Executiva,
lV - fomecer passagens e diárias para os conselheiros. quando no exercicio da

função, solicitadas e justifrcadas pelo presidente do conselho, conforme deliberaçáo do

colegiado, havendo necessidade para deslocamentos Íora do município.
V - disponibilizar tecnologias assistivas necessárias à atuação dos conselheiros e
atendimento de pessoas com deficiência;
Vl - disponibilizar intêrprete de Libras por ocasião das reuniÕes ordinárias e
extraordinárias;
Vll - oferecer capacitaçâo técnica para os conselheiros.

CAP|TULO IX
FUNDO UUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES§OA COTII DEFICIÊNCIA

Art 2í - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência -

FMDPD, instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse
e a aplicaçâo de recursos destinados a proporcionar o devido suporte Íinanceiro na

implantaçâo, na manutençâo e no desenvolvimento de programas, proletos e açÕes
voltados à pessoa com deficiência no âmbito do Municipio de ltaitinga.

ParágraÍo único - O Poder Executivo Municipal assegurará as condições de
funcionamento do Fundo, garantido dotação orçamentária, e proporcionará as
garantias para o pleno exercicio de suas funçôes.

Aí. 22 - Será de competência do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da
Pessoa com Deficiência a deliberação sobre a aplicação dos recursos em programas,
projetos e açÕes voltados à pessoa com deficiência.

Art 23 - ConstÍtuem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência:

Av. Cet. Virgrlic Tavors, 1710. hdirings - Ce
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| - as transferências e repasses da Uniáo, do Estado, por seus ôrgâos e entidades da

administraçâo direta e indireta, bem como de seus fundos;
ll - as transferênoas e repasses do Municipio;
lll - os auxilios, legados, valores, contribuições e doaçôes decorrentes do imposto de
renda, indusrue de bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas

fisicas ou jurídicas públicas ou privadas, nacíonais ou intemacionais;
lV - produtos de aplicaçÕes financerras dos recursos disponíveis, respeitada a

legislação em vigor;
V - valores provenientes de multas deconentes de açôes coletivas ou de infraçôes

administrativas e criminais por violaçâo de direitos da pessoa com deficiência;
Vl - outras receitas destinadas ao referido Fundo:
Vll - as receitas estipuladas em Lei.

§ l' - Os recursos que compÕem o Fundo serâo depositados em conta especifica sob
a denominaçâo "Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência" e sua
destinaçáo será delíberada por meio de votação de maioria simples em reunião do
conselho Municipal em Defesa dos Direitos da Pessqa Çgm PgflgiÊnCia S6m isentar a
Administração Municipal de previsão e provisão de recursos necessários para açÕes

destinadas à pessoa com deficiência, conforme legislaçáo específica.

§ 2'- Os recursos de responsabilidade do Município. destinados ao Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão programados de acordo com a Lei

Orçamentária do respeciivo exercicio financeiro, visando promover ações de proteção
e promoção da pessoa com defrciência, conforme regulamentação desta Lei.

Art 24 - O gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
prestará contas mensalmente ao Conselho Munrcipal em Defesa dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, trimestralmente ao Poder Legislativo e ao Poder Executívo,
sem prejuizo de prestar informaçóes e dar vistas de documentos, sempre que

soliotado pelo Conselho.

Art 25 - Para o proximo ano do exercÍcio financeiro, o chefe do Poder Executivo
remeterá à Câmara Municipal projeto de lei especlfico do Orçamento do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa com Defiçiência.

Parágrafo Unico - A partir do exercício do próximo ano financeiro, o Poder Executivo
providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta Lei, na Lei
de Orçamento do Municipio.
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DAS D|SPOSTÇÔES GERATS E TRANSTTOR|AS

Art 26 - O Regimento lnterno será elaborado e aprovado em eté 90 (noventa) dias
após a posse da diretoria.

Parágraío Único: O Regimento lntemo poderá ser revisado quando o colegiado julgar

necessáno, sendo exigido o quórum minimo de dois terços dos conselheiros para a

sua alteração.

Arr". 27 - Fica o Chefe do Poder Execulivo Munícipal autorizado a editar Decreto
regulamentando a presente Lei.

Àrt 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

disposiçôes em contrário. em especial a Lei No Leí N.o 447, de21 de iunho de 2012 e
suas respectivas alteraçÕes.

PAÇO DO GOVERNO u DE ITAITINGA, em 08 dias do mês de
outubro de 2021.

t

PAULO ARRAIS
PREFEITO DE ITAITINGA
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